
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N°. 925
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
- AMEP
INTERESSADO: AIRTON MOZART VALADARES VIEIRA PIRES E OUTROS
REQUERIDO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
ASSUNTO: DENÚNCIA IRREGULARIDADES - LEIS DIVERSAS - ATRIBUIÇÃO
NATUREZA COMISSIONADA A CARGOS DE CONCILIADOR, SECRETÁRIO
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DESPACHO:

vistos etc.
Como assinalado no despacho de fls. 17/18, a

Associação dos Magistrados de Pernambuco - AMEPE formulou
o presente Pedido de Providências requerendo que se
"promova as apurações cabíveis" e se "adote as medidas
necessárias para preservação do ordenamento
constitucional", sob o argumento de que algumas leis
estaduais criaram vários cargos no âmbito do Judiciário
estadual, aos quais foram atribuídas, de maneira
aparentemente indevida, natureza jurídica de cargos em
comissão.

Aduziu, mais, a Requerente que as referidas leis
tiveram por escopo permitir a prática do nepotismo,
inclusive na modalidade "cruzada", com troca de favores
entre o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco e a
Assembléia Legislativa daquela unidade federativa.

Após facultada a manifestação dos mencionados
órgãos dos Poderes Judiciário e Legislativo, a Associação
requerente protocolizou nova petição, pretendendo que
"todos os atos que caracterizam a prática de nepotismo
cruzado sejam anulados" por este CNJ, sem prejuízo de
determinação da apuração das responsabilidades pelos atos
administrativos impugnados.

Ocorre, todavia, que não há nos autos qualquer
referência a respeito do eventual parentesco dos
servidores exonerados de cargos no Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco, posteriormente nomeados para cargos
na Assembléia Legislativa Estadual, com membros ou juízes
daquele órgão jUdiCiário.~
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Como única exceção, aliás, tem-se a indicação do
grau de parentesco da servidora Cláudia Gueiros de Freitas
Azevedo Maia, já exonerada, com o Presidente do TJPE (fl.
51) .

Sendo assim, com fundamento nos artigos 45, I, e
111, ambos do Rl/CNJ, determino a intimação da Requerente,
a fim de que complemente as informações necessárias, no
prazo de 15 dias, sobre o vínculo de parentesco dos
servidores exonerados pela Corte Estadual de Justiça
subseqüentemente nomeados pela Assembléia Legislativa
com juízes e membros do Tribunal, a fim de se verificar a
compatibilidade e a adequação dos atas administrativos
questionados com os termos da Resolução n°. 07 deste CNJ.

Cumpra-se.

Brasília, 31 de outubro de 2006.

RODRIGUES


